
CÂMARA DE VEREADORES DE PITAN1 «> %

Rua V isco n d e  de G ua ra p u a va , 311 
C e n tro  A d m in is tra t iv o  28 de Jan e iro  
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

F one/Fax (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  - Cx. Posta l 1 0 6 0  3 ,
- CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P itanga  - P a ra n á * ■ J

c a m a r a @ c a m a r a p i t a n g a . p r . g o v . b y ) ' /

EMENDA AGLUTINATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI 53/2018
Unifiquem-se os arts. 25, 35 e 45, dando-lhe a seguinte redação e renumere-se os demais:

"Art. 2? Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o art. 1Q decorrem de:
- superavit financeiro:

:onte(s):

875
Programa Estadual - FEAS PAEFI 2014 
- F-875 5.104,05

TOTAL: 5.104,05

II - excesso de arrecadação: 
Receita

Receita: 2.4.1.8.10.91.05.00000000 Fonte: 8012 136.986,30
Receita: 2.4.1.8.10.91.06.00000000 Fonte: 8013 136.986,30

Receita: 2.4.1.8.10.91.07.00000000 Fonte: 8014 88.062,62

Receita: 2.4.2.8.99.11.06.00000000 Fonte: 2502 250.000,00
Receita: 2.4.2.8.99.11.07.00000000 Fonte: 2503 92.721,60

Total da 
Receita:

704.756,82

I - anulação de dotações orçamentárias:
Redução
88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

88.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
88.001.28.843.0001.0.002. Amortização e Encargos da Dívida Interna

543 4.6.91.71.00.00 01000
<

PRINCIPAL DA DÍVIDA POR 
CONTRATO

600.000,00

Total Redução 600.000,00

Justificativa: Conforme já exarado no voto, a fim de adequar a preposição a uma boa técnica 
legislativa é necessário a apresentação de emenda de modo que os artigos 35 e 49, passem a 
vigorar como incisos do art. 2Q..

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2018.
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